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PORTARIA Nº 216/2023 – SEMSA 
 

A Secretária Municipal de Saúde de Santarém no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº 19.135/2012 e pelo Decreto nº 
759/2022 - GAB/PMS, de 1 de Novembro de 2022 e em cumprimento ao disposto 
no art. 67 da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores,  

 
DECIDE: 
 
Art. 1º. Nomear os servidores abaixo designados como agentes 

fiscalizadores dos contratos dos processos licitatórios para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PRIVADA PELO PERÍODO DE 180 DIAS, PARA 
DISPONIBILIZAÇÃO DE ESPAÇO FISICO PARA ATENDIMENTO DA 
DEMANDA DE URGENCIA E EMERGENCIA NAS ESPECIALIDADES DE 
OBSTETRICIA DAS PACIENTES COM PERFIL HOSPITAL MUNICIPAL, E A 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS OBSTÉTRICOS E NEONATOLOGIA DE 
INTERNAÇÃO, EM FUNÇÃO OCORRIDO NAS DEPENDENCIAS DA UNIDADE, 
conforme solicitação encaminhada pelo setor NMAC/SEMSA. 
 

Titular: SABRINA COELHO DE SOUSA – MATRÍCULA 91476 – CPF 
017.981.412-56, Servidor(a) da SEMSA.  

Suplente: RUBIDIA MARIA IMBIRIBA – MATRÍCULA 50075 – CPF 
206.209.002-10, Servidor(a) da SEMSA. 

                Art. 2º. Esta portaria entra em vigor a contar da data de sua assinatura 
até quando for revogada está função. 
 

Art. 3º. Esta Portaria produz seus efeitos na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

 
Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

 
 

Santarém/PA, de 19 de Outubro 2023. 
 
 

 
Irlaine Maria Figueira da Silva 

Secretária Municipal de Saúde 
Decreto nº 759/2022 - GAP/PMS 
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